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DOCENTE PRETENDIDO CPF Cotista PCE PCG RESULTADO 

Anaemília das Neves Diniz 

068.236.844-02 Não 8,16 4,00 Aprovado 
101.817.474-56 Não 6,23 5,00 Aprovado 
066.239.584-01 Sim* 5,10 4,00 Aprovado 
048.815.285-21 Não 6,32 7,00 Aprovado 

Annelise Castanha Barreto T. Nunes 053.749.574-65 Não 6,10 5,00 Aprovado 

Danillo de Souza Pimentel 

060.515.014-10 Não 3,00 - Reprovado 
038.827.345-31 Não 4,89 - Reprovado 
091.990.194-85 Não 1,14 - Reprovado 
092.402.514-05 Não 6,65 4,00 Aprovado 

Diogo Ribeiro Câmara 052.366.404-40 Não 2,50 - Reprovado 
045.290.404-88 Não 3,00 - Reprovado 

Fernando Wiecheteck de Souza 071.318.514-77 Não 5,31 - Reprovado 
077.388.254-56 Não 5,94 - Reprovado 

Julicelly Gomes Barbosa 019.826.534-42 Não 3,12 - Reprovado 
111.402.104-08 Não 6,07 4,00 Aprovado 

Márcia Kikuyo Notomi 099.104.024-40 Não 5,45 - Reprovado 
013.674.434-66 Não 6,50 4,00 Aprovado 

Oscar Boaventura Neto 099.541.624-96 Sim* 1,00 - Reprovado 

Pierre Barnabé Escodro 
036.014.743-79 Não 4,75 - Reprovado 
099.349.674-13 Não 4,44 - Reprovado 
098.659.864-00 Não 6,00 4,00 Aprovado 

Thiago Barros Correia da Silva 008.309.554-37 Sim** 6,10 5,00 Aprovado 
017.868.825-82 Não 7,38 6,00 Aprovado 

Tobyas Maia de Albuquerque Mariz 058.418.405-09 Não 7,00 6,00 Aprovado 
PCE – Provas de conhecimentos específicos 
PCG – Provas de conhecimentos gerais 
* Resolução n. 86/2018-CONSUNI/UFAL, de 10 de dezembro de 2018 – Regulamenta a 
implementação de políticas de ações afirmativas (PAA) nos Curso e Programas de Pós-Graduação 
Lato sensu (inclusive nas residências) e Stricto sensu  da UFAL. 
** De acordo com Art. 1º,  § 1º do Edital 02/2019. 


